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23ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 14ª LEGISLATURA 
28/06/2013 

 
Expediente 

 

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2013, que “Aprova a Prestação de Contas de Governo 
da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, exercício de 2009, de responsabilidade do Ex-
Prefeito Municipal Raimundo Dinardo da Silva Maia”. 

• Ofício Nº 14452/2013 recebido do Tribunal de Contas dos Municípios encaminhando o processo de 
Prestação de Contas de Gestão do Gabinete do Prefeito de Tabuleiro do Norte, referente ao 
exercício financeiro de 2010, de responsabilidade do Senhor Carlos Jefferson Lima Freire; 

• Ofício Nº 14396/2013 recebido do Tribunal de Contas dos Municípios encaminhando o processo de 
Prestação de Contas de Gestão do Fundo dos Direitos da Criança e adolescente de Tabuleiro do 
Norte, referente ao exercício financeiro de 2010, de responsabilidade da Senhora Adriana Rebouças 
Maia; 

• Ofício Nº 13643/2013 recebido do Tribunal de Contas dos Municípios encaminhando o processo de 
Prestação de Contas de Gestão da Secretaria de Administração de Tabuleiro do Norte, referente ao 
exercício financeiro de 2010, de responsabilidade do Senhor marcos Aurélio de Araújo; 

• Ofício Nº. 039/2013 recebido do Gabinete do Prefeito respondendo as proposições apresentadas 
pelos Vereadores; 

• Ofício Nº. 133/2013 recebido da Secretaria de Educação solicitando a indicação de dois 
representantes para composição do Conselho Municipal de Educação; 

• Correspondências do Ministério da saúde; do Ministério da Educação,  

• Convite para a Inauguração da Agência da Previdência do INSS em Limoeiro do Norte, dia 28 de 
junho de 2013, às 17hs, na Rua – José Cândido de Sousa, 1180; Convite para a inauguração a Sede 
da Associação dos Agentes Comunitários de Saúde, no dia 29 de junho de 2013, às 08:30hs, na Rua 
José Muniz, 4138-A; Convite da Prefeitura Municipal para participar da plenária para elaboração do 
PPA no dia 27 de junho de 2013, 14:30hs, na Escola Maria Santa Freire, Peixe Gordo e segue 
calendário em anexo das próximas reuniões; 

• A Vigilância Sanitária, Endemias e Zoonoses da Secretaria de Saúde de Tabuleiro do Norte e Comitê 
de Combate a Dengue, NOTIFICA que abrirá processo administrativo sendo encaminhado ao 
Ministério público, seguido de multa, por degradação de patrimônio público (lei Federal Nº 6938) e 
ao Meio Ambiente (Lei Estadual Nº 13103);, a todo cidadão que oferecer Risco à Saúde Pública, 
promovendo o acúmulo de lixo na Praça da Matriz ou no centro da cidade; 

• Ofício Nº. 215/2013 encaminhado a Senhora Elizabete Freitas Maia - Secretária do Trabalho e Ação 
Social, informando que foram indicados os Vereadores: Vereador Raimundo Lucieudo de Sousa 
(Titular) e o Vereador Francisco Feitosa Guimarães (Suplente) para compor o Conselho Municipal do 
Idoso; 

• Ofício Nº 216/2013, encaminhado ao Sr. JOSÉ MARCONDES MOREIRA - Prefeito Municipal de 
Tabuleiro do Norte,  Solicitando cópia do contrato do aluguel da casa de apoio em Fortaleza; 

• Ofício Nº 217/2013, encaminhado ao Senhor José Marcondes Moreira - Prefeito Municipal de 
Tabuleiro do Norte,  convocando secretário de Educação Básica – Aléssio Costa Lima, na Sessão 
Ordinária do dia 05 de julho; 

• Ofício Nº 218/2013, encaminhado ao Senhor Washington Sales de Menezes Júnior - Representante 
da Empresa de Construção e Terceirização – ME- ECOTEC, convidando um representante desta 
Empresa, na Sessão Ordinária do dia 05 de julho; 
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• Ofício Nº 219, 220, 221, 222/2013, encaminhados respectivamente aos: ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Renan Calheiros - Digníssimo Presidente do Senado Federal, ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Henrique Alves - Digníssimo Presidente da Câmara Federal; Dr. Alfredo Ricardo de 
Holanda Cavalcante Machado - Presidente da Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará, Dr. 
Felipe Diogo de Siqueira Frota - Promotor de Justiça de Tabuleiro do Norte -  Ceará, dando 
conhecimento  da aprovação por esta Câmara Municipal, em sessão de 21/06/2013, ao 
Requerimento Nº 038/2013, apresentado pelo Presidente da Câmara Vereador Marcos Aurélio de 
Araujo, no sentido de empreender esforços para que não seja aprovada a proposta de “Emenda à 
Constituição N.º 37-A, de 08 de junho de 2011, de autoria do Deputado Federal – líder do PT do 
B/MA, que acrescenta o § 10 ao art. 144 da Constituição Federal para definir a competência para a 
investigação criminal pelas polícias federal e civil dos Estados e do Distrito Federal”, que visa a excluir 
competências investigativas atribuídas a outros órgãos. 

• Ofício Nº 223/2013, encaminhado  ao Senhor José Dário Freire de Lima, fornecendo cópias dos 
documentos solicitados, contendo a ficha financeira e folhas de pagamentos, referente ao tempo 
que exerceu o cargo de Vereador, para contagem de tempo de contribuição junto ao INSS; 

• Ofício Nº 224/2013, encaminhado  ao Prefeito Municipal - José Marcondes Moreira, informando 
que a Câmara Municipal realizará no dia 12 de julho a última Sessão Ordinária do 1º Período da 1ª 
Sessão Legislativa da 14ª Legislatura, entrando em recesso legislativo e retornando a abertura das 
Sessões Ordinárias no dia 02 de agosto de 2013, conforme Art. 18-A do Regimento Interno - A 
Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, de 15 de janeiro a 15 de julho e de 1º de agosto à 15 de 
dezembro. 
 

• PARECER Nº 002/2013, da Comissão de Orçamento, Finanças, Controle e Fiscalização, referente às 
Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, exercício 2009. 

Votação: 

• “Julgamento das Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, exercício 
de 2009, de responsabilidade do Senhor Raimundo Dinardo da Silva Maia”. 
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